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·~T1TUTOSOCIOAM8M:NTM.. 
Data I 1 __ 

eoo. X" D <Í>(p.&44>_ 

Excelentíssima Senhora Doutora 

MA.RIA atLIA a, COIMBRA 

tlbm es meus réspeitosos eum.prim.entes, pas 
so .à suas mãos: as c1Ópias dos quesitos apresentados .•.• 

Pelas partes, nos autos da Carta de Ordem do Supremo 

Tribunal Federai, em Otdattt. Os meus não vieram, mas 

a Senhora, se não me falha a :mem(éria, j' os tem. 
Não obstante, os incluo na remessa. 

Continuo, assim, na expeot,ativa de suas 
ordens, que receberão pronto atendim.enta, e agrade 

ço a sua obsequiosa atenção que nos tem dedicado. 

Cordialmente, 

f~[e/y 1-ÚJ 
( ~rioles Rolim.) 

advogado e procurador de Domingos Bl.anco Vega e sua 
esposa. 
Rua Araujo, 70, 121 andar - OEP 01220 

Fones: 2590640 - 2592686 - ( res. 5708053 ) SJ?. 



PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária de Mato Grosso. 

I 1N; ~~J. 14. .A; C Ã, O 

Ilustríssima SeP.llora 

Douk:>ra Maria Célia Crespchi Coimbra 

INTilJO Vossa Senhoria do inteiro teor dd 

R. de spacho IJrofer::ta.o pe l,o Ivi!!I. J"i..1-iz Fede:r2.J. nos autos da Carta. de 

Ordem n2 14.703/85-VI - lª Vara, extraída da Ação Cível Originária 

310-5, que DOMINGOS BLANCO VEIGA e Saa Mulher promovem contra a. ,, 
UNIÃO FED'ERAL e a FUN-A:It téndo como li tisconso.Iia r;")ativo o ESTADO DE 
MATO GROSSO, a seguir transcrito: 

"Em. substi tu.ição ao Dr. Sérgio A. Domingu.es, 
nomeio a Drll C~lia, dige, Ma.ria O~lia Ores.E 
c~i Coimbra, com curriculum por mim aprova 
do, sob compromisso. intimem-se. 03.09.86. 
( a) Mári9 F. Ferreira .Mendes - Juiz Fede - 
ral - l! Varau. 

1 

Secretaria · da Justiça EederaJ. em Ou..iabá., 1_8 
de setembro de l.986. 

/ifd 
Chefe dc:LJ?eção da Proce11IICl1D8Zl,U 

D1ve.so1 
.. .J.• V,iU, 

JF-I-107 .063 



l 
Araras,03 de outubri de 1986. 

Ilma Sra. 

Maria Rosa Petroni 

Justiça Federal- M.T 

2eoebi a 1mt1unaçãa do Meretissimo Sr.Juiz Federal Dr. 

Mário Figueiredo Ferreira Mendes, para servir oomo perito anL 
tropÓlogo nos autos da Ação Civil 310-5, processo n• 14.703/85 

IV-1• Vara, promovida por Domingos Blanco Veiga e sua mulher 

contra a União Federal a Funai e o Estado de mato Grosso. 

Pediria a gentileza de seu auxílio, quanto ao envio 

dos quesitos realtivos à procuradoria ;eral do Bstadodde Mato 

Grosso, se estes constarem do processo e o limite das terras/ 

de propriedade dos autores acima citados. Os quesitos formula- 
, 

dos pela Funai e pelos Autores do processo ja os tenho comigo, 

pois me foram enviados anter6ormenee. 

Aguardo os quesitos e a delimitação das terras dos Au 
- , tores para enviar entao, conjuntarpmnte a propoata de homorarios 

e o termo de compromisso de perito, pois sem esses dados compl!_ 

mentares seria impossível fazê-lo com precisão. As despésas / 

decorrentes deste pedido serão oportunamente repostas.Agradeço 

a atenção dispensada, certo de contar com sua valiosa colabora - çao. 

Cordialmente, 

Maria Célia Orepsch1CCo11lmbra. 

PS- Se possível gostaria de um número de teleione para contato• 

3 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 11 Vara da Justiç Federal- Cuiabá 

Maria Célia Crepschi Coimbra, perita compromissada nos 

autos da Carta de Ordem n• 14.703/85 - VI, 11 Vara, oriunda do 

Supremo Tribunal Federal, extraída da Ação CÍvel Ordinária n• 

310-5, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. apresentar 

a seguinte proposta de honorários, para a feitura da pericia re- 

querida nos presentes autos: 

Considerando a complexidade dos elementos a serem ana 

lisados e periciados e a distância geográfica que induzirá ades 

pesas de locomoção e hospedagem, incluindo a viagem entre Cuiabá 

e a área em litígio, estipulo meus honorários em Cz$ 50.000,00 

(cincoenta mil cruzados). 

Requeiro o adiantamento de Cz$ 15.000,00 {quinze mil 

cruzados) para parte dos gastos iniciais, que deverão ser a mim 

enviados através da conta na 060 05 08006-1 do Banco Banespa, ag. 

Centro, são Bernardo~. do Campo, SP, sendo que com isso providen- 

ciarei minha viagem a Cuiabá, à area em 11tig1o, se necessário, 

a Brasília para complementação de Dados. 

Requeiro outrossim, o depósito judicial do restante 

Cz$ 35. 000, 00 ( trinta e cinco mil cruzados) que será·, levanta- 



do após a te1tura e entrega do laudo pericial. 

. - RequAiro ainda, o envio de xerocopiaa da petiçao ini- 

c1al do processo e da petição da FUNAI. uma vez que aa cÓpiaa •!!. 

viadaa estão imperfeitas e 1legive1s. 

Neatea termos, J. esta aoa autos, 

P. Deteriaento. 

são Paulo, 09 de Dezeabro de 1986 
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ROLIM 

QUESITOS DOS AUTORES (Ltisconsortes ativos) - 

DOMINGOS BLANCO VEGA e s/m • 

••• 

vl. Qual a área que OS autores GCUl)B.VBlll quando foram eurpreendj_ 

dos pela incursão da :E'UNAI? 
• 2. A partir da expedição do titulo de domínio :pelo ~S~, e mei 

antes, esse im.Óvel oonstituia um habitat indígena? 
§ o mesmo ocorria nas demais terras que hoje com.põem a. ah.ama• 

da RESERVA PIMENTEL :BARBOSA? 
· ,:/-· 3. Foram os autores, Domingos :B. Vega e s/m. que desbravaram. 

a gleba? Tiveram obstáoulos posees~ries nessa tarefa? 
' 

• 4. t exato que os silvícolas somente surgiram a.~s a criação 
da mencionada reserva., trazidos por agentes da FUNAI? De que 

região teriam vindo? 

§ Quantos in<l:Ígenas vieram.,, ou quantoa haviam na região da -· - ' ... - - 
. # 

resrve., de um modo geral, e no im.ovel litigieso em espe- 

cial? Roga-e cilculo aproximado, caso seja im.Poe8've1 a 

1 
1, f· :. 
_ ••• : ·- J 

. -- 1>rec1sao. , 
5. Os autores, no exereieio de sua posse, benfeitorizaram con 

/ ' 

( venientemente a terra e nela formaram extensas pastagens 
1 

; de ca:Pins nobres - quantos hectares, mais ou menos? Cons- 
truirrun casa-sede e ~ara empregados, cercas em geral com a 

TWlle farpado, oam:po de aviação, mangueiras, troncos e inú 
meras outras instalações para ampliação de sua atividade 
agropecw{ria? Tais benfeitorias ainda estão c oneervadaa. ou: 
apenas remanescem vestigios? 

§ Quantos silvícolas ~cu:pam o imóvel? Todos o exploram me-: 

'· 1 . <j. 

diante arrenamento das invernadas, 

,í6. Qual o valor g&obal da terra nua. 
1 

\"' 

ou também de outra forma· 

Qual o valor global das 

benfeitorias, devidamente atualizadas, inclusive das que 
Pereceram, mediante avaliação indireta? 

RUA .\RAÚJO, 70 • 12.• ANDAR 
FONE1 259-0640 
SÃO PAULO 
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P'"i,R I C L E S R O LI M 
AOVOGill.00 - OA8 4.Slil\ 

eont. - quesitos de Domingos B. Vega 

•••• 

/ As :pastagens demandaram p~vio desmatamento, limpesa 

do solo, compra de sementes, mão de obra, etc.? Roga. 
se considerar t1ildo isso no c-.leulo geral. 

§ Os autores implantaram estradas vioinais para facili 
tar o acesso às terras, e internas tamblpl? Ainda são u- 

tilizadas, ou foram relegadas ao abandono após a UDCur- 

\ são da FUNAI? 
'\ 

•••••• 

Observação: 

Parece-me que só compete à »erlcia antropolÓgiea o pro 
blema referente à invasão da FUNAI, e a eXl.)lllsão dos au-: 

tores, da sua propriedade agropecu-.ria. t saber-sell&Jl 

se a FUNAI agiu certo nessa invesão, se realmente ela 
( oa fazenda) constiuia habitat indigena. Quanto aos va 
lores usurpados, o e~culo est• a.feto ao perito engellhei• 

roque, aliás, também foi nomeado. . . 

Destarte, eventual dificuldade na resposta dos demais 
quesitos poderá, segundo penso, ser descartada. 

RUA. ARAÚJO, 70 - 12,º A.NDAR 
FONE1 259-0640 
SÃO PAULO 



MINISTÉRIO DO INTERIOR 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

F UNA 1 

QUnSITDS formulados pela FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO, litisconsorte passiva 

da UNIÃO FEDERAL. 

QUEIRA OS SENHORES PERITOS RESPONDER: 

1) Se o grupo indÍgena xavante pr;-existia ao civilizado nessa ~raa da R_!! 
serva Indigena de Pimentel Barbosa? 

· 2) Se a ~reade terra (Fazenda Santa Felicia), mencionada pelos autores da 

ação, est~ encravada dentro dos limites abrangidos pela Reserva Indige-. 
. , , 

na PimenteI Barbosa, dos indios xavantes, no municipio de Barra do Gar- 

ças, Estado de Mato Grosso? 

3) · Se a· Reserva lndigena Pimentel Barbosa foi extremada dentro ou fora dos 
, 

limites da area que o Governo do Estado de Mato Grosso reservou para 
, ; 

uso dos índios xava~tes, atraves do Decreto n9 903 de 23.03.50 e poste- 
riormente pela Lei Estadual. n9 948 de 05.12. 56 ? 

.-.J 

1 
J 

4) Se a ~reada referid~ Reserva Indlgena Pimentel Barbosa~ ou não habita 
_, ' 

da por silvicolas; no caso afirmativo, 'de quando data a presença indlge Q - 
na na mesma re~~ão? I' 

5) Se o grupo ~tnico utilizavam-se e vem se utiiizando de toda ~rea que 

compoem a Reserva Indigena Pimentel Barbssa, no sentido da aquisição e 

ou apropriação de seus meios de subsist;ncia e preservação de sua vivên 

eia s~cio-cultural? \ 

6) Para melhor compreensao, queiram os Sr. Peritos elaborar um "Mapa" ou ~ - , 
"croquis" demonstrativo da regiao, no qual fique evidenciado a area ~ 
constante do Decreto nQ 903 de 23.03.50, e da Lei Estadual 948 de 05.12. 

56, ent;o reservada para uso dos Índios xavantes; e, finalmente, digo, 
, , 

a area definida e demarcada para a Reserva ; e, finalmente1 a areada' 

Fazenda Santa Felicia mencionada pelos autores. 

julgados 

Queiram os Senhores Peritos prestar outros esclarecimentos' 

conve~iL·entes parac~:i·-~:·::i:: ::~:~:;ã:~~écie dos autos. 

_ 1n-111v1v1ohJi~-~~) ~ 
ARMANDO SIL\/A PINTO \. ./1_ 
Advogado/5ªDR-FUNAI ~ 

~ 

MOD.123 
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Praça Bispo Dom Jo?:.é r.0• '17 

(ONrERE COM O mJ(fütAL 

C:uiabá, __ . .:1!:::!2--' --~-' ~-- 



EXBELENTISSIMO SENHOR DOUT.QR_. JQ!Z .. D~ P.IREITO P.A. la. VA~ O.A JUS 1 

TIÇA FEDERAL DB CUIABÃ.. 

Processo de n9 14703/85. 

MARIA C~LIA CREPSCHI COIMBR,A,, per•ta a~ 

tropólógica por desigaação .de V. Excia •. nos .a"Qj:os_ .da CARTA OE ' 

ORDEM epigrafada, extraida .qa ação ordinária.de tndenização que 

DOMINGOS BLANCO VEGA move contra a UNIÃO e a FUNAI, v~m respei 

tesamente expor e requerer . o que add arrce seg.ue.: 

1. A requerente estã ciente de que o ~u 

tor, Domingos Blanco Vega, depositou o valpr que lhe conte para 

a realização da per!cia, isto é, a quantia de CZf-so.009,00 ••• 1 

(cinqüenta mil cruzados). 

No entanto, considerando-se a ~norme dis 

tância e as imensas despesas de viagans, p~rec~-lhe justo qUe' 

pretenda levaatar essa importjnçia media~te manda~ãrio com p9d!_ 

res espec!ficos, ou ainda po~ outra Qcãaa que v. Excia. adµlitir, 

com o mesmo efeito, poppando-se, destarte, os enca+gos financei 

ros anunciados, bem como oteempp a. ser dispendido. 

2. Ao par disso, terá que pesquisas "in' 

loco" e nos arquivos a matijri.a enfocada no. pxoceaeo .de i?)deniza 

ção, e isto também custa t.empo e d Lnhe í.r-o , 

flO 



fls.02 

Como . naõ hã vedação legal,~ .. ~. é _iqgi 1;-.9· -~!. .. 

zoável a pretensão, roga-l,.J;'l~, .~.Q..o.lh.~~·~·tª_l a_J,.v!~r.~, . .1:e;r;mo~ _em .. qµe_,. 

P. De;e'eri~ento._ 

DDeSP. p/Cuiabã, 25 de jUDPQ. de_ L, 9.87 •. 

Maria Célia Crepsohi CoimQJ:".~ 



IIXMO. SR. DR. JUII DB DIRBI'l'O PBDBRAL DB MATO GROSSO DO 

NOR'lB 

DOMINGOS aIANCO VEGA e a/a. ,no• aub)s 
da ação ordinária de 4eaapsoprta9ão 1,.Sireta qUe moveu 

à UH?Jto 19.BDBRAL·, vêm raape1 t:osamente maaJ.featar •• ae ~ 

bre a aontestegio da FUNAI, cc.mo o fa•• a aegu1r,at8!!, 

tos ao r. despacho cs. Vona 81rcelêne1a. 

Banas longas• snonõtonas r•zôea,n\111l eafo~ 

c;o bril.hant:e, a l'~;ão Nacional do ?ndio tenta cleaon.! 

trar a iapJ:ocedência do pe4i4o elos autores,les-1o•_ que 

foram por burocratae aam ari.tério. 
Xnvooaa leis,douutaa e juri•prudência,·e - 

sob tal aspecto não J:ea\laaaaos a nos•a adeaio. 

Entretanto, o que se discute é o J'.A'RO, o - 

•mxlus faciendi", tudo ao arrepio dos próprios enaina 

aento. cau• nos ministrou. 

As reservas indlgenas trazidas i aonfuên- - 
ata na reapo-,ta da FUMAI estio obviDent:e ccmpromat14-s 

pela ausiinc:la de camplamea~ão, nou.damenu: •• coaa!~ 

duarmo•, "in caau11,que o• au~ •• eram t.itularea da - 



eram t!~ularee ela poeae e domlnlo ao iDJÕvel ataalmen-• •• 

entregue aos a11vtcolaa,os quais, a'liia, l.â nlo •• encon 
ttram •• 'l'o:r:naram,-ee "9iqolot1i" do expropria4o,..arrend~dó- • 

terceiros as invernada·s formadas com sacrifloioa pelo• - 

esbulhadoa. 

curioso ê que, numa manobra estritamente - 

divereionista·f, a l'tnlAI proflig-4 a conduta doa autores - 

em nome da prõpira lei que ela descumpre e po$t-.ga.do 

PROMOVF.RAMf. FI CI'l'AÇAO DOS AUTORES para que püessem démõft.! 

t:rar o seu direito. do AJUIZARAM Açlo DECLARA TÕRIA,que 
e.ria adequada e neçessãria,eegunào o maglstério de PON- 

'l'ES DE MIRAMO.A, citado na inicial. T.1' •. '>!POUCO P.Rt».l~ - 

AÇI.O DEMARCA'l'ÕRI:A,. confo:r:1ne preconiza.M.IGOEL !UALB. 

Ntngulln nega a Constituição da República, - 

mas exige a ex'8g'ese perfeita do seu t.xt.Q. 

Nega-se ê o a:r:b!trio~o remanejmact.nto 4e ail . - 
vleolas de um 111,gi\X' vara out.ro, ao exclusivo -.ivedrio da 

FONAI, e em detrintent:.o óa economia da Naçio .• 

A área do.s ~utc»:es, repita-se,nun9a ae aons . ' ,....,,. 

tituiu em *HABITAI" 1ndlgena,emlaora aeja ·«tX&to que.-~1 

toda.a as terras do Braeil- ji foa!'am p~sa4as ~os $11.Yl~ 

las, dada a sua ati,ridade notoriamente pr.e4at.õz;,ia.· .• 

Complexa e difioil como ia demar.caqão das - 
. • • 1 

lini:lea de uma vivência antiga de 1nd1oa, i ~nadai••lvel, 

aenio ridlcuio,que a FUNAX pretenda. fazê-lo de fo~ ~ 

simpliat.a, e sem~ presença daqueles q,.te ~ii;-aa das - 

cidade•.· para empenhar-se dec1s.:1vamente na ~efa de OOlS!_ 

nisação da Ama-:&Ôni.a, a que foram .. conv.ooados · pelo próprio 
. . 



os text.oa legais~ os principio& de dit:eit.o, • ciet.rimen - 
to d quem, coao os autores, tanto•• empeuaraa nwna ~itr-a 

aoloniudora. 

Abr.t,ram estradas, eo~+1a1taram a terra ino_! 

pita, desenvolveram a.s ~:tividades agropeeullriaiJri.lOP1~ta •. 
. - 

nisso g~a:ndes e$f~9os e a soma de 9tul8 ecoaenrias.eon~.«o 

sob o pre~exto de -certos ind!os hav•rem,out.ro~a, tGcad.o o 

solo 11reserva\ion, foram os auto?;'es expu1sea 8\ll'Blariamenh• 

dali, para gáudio d.a margi_nais oc·1osos, que nad~ predu:-zera· 

como é público e notório. 

NiJ esteira de suas aes.-tivas mendazés·,.41:ê - 

a FUNAI (fls. 79 ·): 

"Não foi encontrado nenuma benf•itc>r.ta' • .•. 

área. 

Deixamos de fornecer maiores dacios,tenào . 

vista não teruio• encÕftsrado o JP'OP~ietât1ow. 

(~ •.•. e~ct?,n~r~ -lo! ; }iie· de. lá :f9r~, 9!P!I~?) 
"STOPETi!, GliNTE.S ! 11 

Eis o üsurdo ,. a aberração, o horror .à v•z:- ~ . ..,.. 
dada! 

nar. 

Porventura -past$.géns,oerc.as, -e11aas,cmr.rata., 

etc •. , não eons·t\itua bedeiterias? •• 

Ouuo pc:,nto que: rac,i.ma eselarM:lmen1toe'· é - 

atineinh" ·às iJ11eursies .cae s_.,1.aolas pslo t-..ri.ttõrio. bl:'!,• 

s·ilei:re. _Sal!)e..se que muito~: 1nd~s,. :a e.Hempio .4a ~X'~ 

va de fls. 56/6·7, transferem fr•Ciill1entement.e o seú "'IQUj!.:.. 



'*muilTA'l'", fixand~-se • ouuos pontc,115.pelo Bra11.1.1 afo~ 

sem de a, re,ress•r•" a .não ser •gora, m~~ate J.niei~ 
. . \ . 

tiva ela FUNAI, e· gra9•á a confusão e8Ubaleeid• entre· . .-; 

est.a e o o1ero indifenifta .• ' ' . 

Wio . po4• a FUMAI, pci>~ ••uciC!>s·illliO. •!~ 
vez,fa~ê-los volten: para .aa p;ilat..~ivas td#'aS do~• se·. 

afaatq.i:.*• há lon~a; anos •. A ~cnt~ax:-io s~ao, terlMJ.(l)S .~ ; . 
• ' 1 • • \ - • ' • • • ! 

d• entr~gar adis .ind:ig•nae, guasi -boda$ as -terras d~ Hf;- ' 

9io, p.ois alem . de a.e deslocar.em i,ta.eil,aente, exerces' ~ni:e,!\ 

s~ ativ·ida~e pred~tória. 

Adus ainda a contestante que o Gaver- . ' ·~ 
no de Estado de Mato ~rosso f~anqueara. aos xavante~ ~~ 

' . 

SUperf!eie às marge,.~s do rio. das Mot\es ,.po$UX'iOZ'lll9)it ••••. , 
• 1 ,·. 

reduzida por lei origS.niria do pC!>dei leq-'!-.t1<laUvo lofjal"' 

De. a.mbos os 1:ez.tos, en~;tre~nto, sê 1!!· 
' •,·-,, 

fere tratar-se d.e mQra liberalitiiade do Governo 19~_a·l:, ~.! 

tG qtte·: 

aJ houve r.echigjo -pos.terior de ãreai 
b) ambos os temtGS CO!\tlém C!G>nd~~s .. - 

resoluti~as ~res-sa•, qu.e nie>.fer.- 
eumpr~~a pelo ,ant199 _Serviço: ff Pf2. 

teção dos ?t,Aiosr.hoj• FúNiI. 

De raa'to, a maWia enfocaéi& ••. pr.en;;.. 
' .• :~ 

de . ã 00nvooaçãf.> deat:~ Esudo para . ·i.tefl!'at: a lide, Gmi- - 
forme.·.aequerem, com-·a~·10 no ,artigç,, 731 c1lo CPC., bem ª.!- ..... : 

sJ.m ao prob~ema da coapetine~ qne, se,~~~,•.!· 

ria p!!,tvativa ão EtJ,r$upr~ .Tr!bUIUll Federa •.• 

No ent.l:\tti:O, .. 4a.;lvd m_e~Qr_. ~'u1Se>, a -cem.• 
; . . ·\,.._ ~~· ' ' . ~ 

.pnêne.1.a é, espeé{f ica des,te ~.Juize, auada ._.":' a -, J?••• 
. ' ' .- 

4a do Es~ OOJQPareça,aos autos para deduair o aea i!!_- 



~-- 

o seu interesse. 

Nestes termos:reiterando o pedido inici 

al e se propondo a provar suas alegações, j. esta, 

P. déferimen.to 

são Paulo, 

Pericles Rolim -~ adV9 - 
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PODER EXECUID ~. DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
EXMS!. SR. DR. .JUIZ FEDERAL DA 10 VARA DA SEÇÃO JUDICI~A DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO • 

p in. ~t:; _Lt_-DL 
- . /}- ;, ( ~~~t,.......,....L-~ 

Â,i...,-v.__a~. ~,.._:~ 

ti .f_ t' 

' 

~ 6. o ;2. . e? 6 

vUU~--? 

o ESTADO DE MATO GROSSO, por um dos 

procuradores que abaixo assina, vem, nos autos da Carta de Ordem 

n2 140703/85-VI. oriunda do Supremo Tribunal Federal. extraída da 
.. 

Ação Ordinária n2 310-5, proposta por DOMINGOS BLANCO VEIGA e s/ 

mulher, contra a tn.JIÃO FEDER.:U. e, como litisconsorte Passivo, a 

FUNAI, à presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de 

fls., indicar como seu Assistente Técnico, o Dr. LUIZ CAP.LOS P§. 

REIRA, brasileiro. casado, engenheiro cart6grafo - CREA/MT2.555/D, 

servidor do INTER.."'IAT - CP A -Cuiabá-MT, e apresentar os QUESI - 

TOS a seguir alinhados: 

a) Quando o Estado de Mato Grosso 

alienou a area de terra em litígio, a mesma era ocupada por sil 

vículas? GJ A G1eba • Sub Judice •, foi. adqui. 

rida pe1os autores diretamente do Estado de Mato Grosso? 

e) Os autores da Ação exercitaram em 

alguma época posse efetiva e real na Area em questão? 

SJ - PGE - MOD - JB 
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PODER EXECUTIVO' DO ESTÁDO DE M.ii.TO GROSSO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

d) Através de que forma a FUNAI 1mp~ 

de que os autores tenha acesso à G1eba "Sub judice"? 

Em que ano deu-se o apossamento n 
' ,- 

( 

! 
! 

administrativo dessa G1eba? 

~ A FUNAI indenizou algum proprie 

tário de terras, com a criação de Reserva indigena? 

Termos em que protestanto por QUESITOS 

SUPLEMENTARES que se tornarem necessários, o Estado de Mato Gros 

so, requer a juntada desta aos autos da Carta de Ordem n2 

14.703/85-VI. como de direito. 

T. em 

P. 

neiro de 1 986 

, 
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DD. SR. DR. JUIZ DE DIREI'J.O DA VARA DA JUSTIÇA 
PEDEML EM a.JIA!l(. 

JlCMIRD3 mANC0 vmA. e s/m., D.Mi\IUA 
TBEREZINBA ~ mRO:>, quallfioadoB no inaluao ~ 
de mim::iato, ~ pt'OIXlt' l FAZmlA mmw:. ma ação on11 
nãria de ·~ INDI1'&1:A!', tal cem:, se oorM!ll'IIC11am - - 
Chamar, vêm respeitosment:e ecpor e nquerer a vossa ExceJÂ'lCia 
o seguinte: 
l. Par~ da antiga transorição r9 14. 
607, feita no livro rR 3-AB, às fls. 160, do cartário de Reg~ 
tro de DlÓve1$ de Baxra do Garças - l.fr, os suptes. e Antpnio / 
Bizar.ro da Nave Filh:, e sua e9pOM se tarnann i:itulares, n pro 
in:li.viso", da posse e dan1n1o de \D J.méval. rural situarb no Mu 
nicipio e O:lllaroa de Barra elo GarfJaS, oan.taxlo a superf!ci.e de 
global de 9. 997 ha e 1. 752 m2. Poster.umnente, não conv1rr3o mus 
o c:xn3cmÚl1.o, o eJCDlu1mn pela escritura de diVisio amigivel la 
vrada nas notas do PrJme:Jxo Oficd.o da referida. CaParca, aos 27 
de Maia de 1977, e dsv'.idanent.e matricnleda sob r9 4.420 naquela 
serventia ild>iliâria, na meana dat.a e a qual, apresanta:ia na - 
serventia ilJDb.i li ária CXlltJetent.e, foi matriculiã:> o quinhão das 
aut:ores sob rR 4 .420, o qual assim se desc:reve: lote Jaxaguã - 
!buolpio Barra do Garças - M'1'. iRB'A '1t1.lm. • 4. 998, S8Ha. 
'' COnata11 as div.t.sas e conflmn-l-ll>~C:, w Jlll!lrCO n9 1, cravaào á - . .. ·~ margan ~ de un COll'--rego-, na divisa can terras da Fazema 
Agx:o-Pecuãria 1lela Vista, dá!, desce até ao Rio curuã, per êsse 
abaixo vai atê ao Maroo r9 2, <%aVado na divisa cana área rema 
nescente do IDte eur:uã, de Antcn1o Bizarro da NaV& Filho, da1, - 
~canos seguintes rmm e dist.ãooias: 21930'17'NW-3.456,o&n 
ate ao mar:co r:9 3.31938151 "NW-5. 796,Slla atê ao marco 'rR 4, cravado 
na diVisa ocm tGrras de Anta'lio OSb1to oo. quen. de d:b:e.t.to, dai, 
divülin::1o cxm este segue o rmo e distânDia de 84941 '18"SN-3.304, 
hn atê 1D marco 'tR 5, cta1, diV1d.1ndo oc:m terras da FaMrda Agr.1)- 
Pecuâria Bela Vieta 8eg\J8 e OC'lll o nm:, e a d1stâmia de 0916'42" 
SB-10.293,0Qn até ao mata) rR 1, p(llto de part1da. 

A gleba éf,eacQ:ita. possui. a área total de 
4. 998,S81fa ,Qua1::ro mil ~ e naventAt. e oJ;tx> e cirquenta e 
oito ares) cxmstituida de ta:ns past.àis e lavradias. 

CJ3Si ~ os rt.m:lS mencicnados são 1lB5. 
nitiaos e a deolinaçio para o local foi de 14924 'W em 15/04/77", 
Cdocs. planta 1nalusos) • 
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·~" raçlanJdo eat:ã. sujeito a aplmlÇio, dio a oa12sa o valm: · 
de C$ 1.000.000 ( m.. mnbão de ~), tm em '"J',111, o., a ... 
e A •• esta, 

C\Jiabã, 02 de aulho de 1980 
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MARIO 'ROLIM 
A.D VOGA D OS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA Vl.RA DA JUSTIÇl\ 

FEDERAL DE CUIAm. 
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DG1INGOS BIAI~ VffiA e s/m. r D. MARIA 
TI-IEREZTI.'1H.'i. PERL\fP.NDES Bii\1.'\!CO, qualificados no incluso Lnstarumerrto 

de mandato r pretcndc:mdo propor A FAZENDA l!""EDERAL uma ação ordiná 
ria de 11DESAPROPRIAÇ'ÃO IlIDffiE"T'...A.11, tal como se convencionou cha 
mar, vêm respeitosamente e,'{por e requerer a Vossa Excelência o 
seguinte: 

r 
i 
! 
t t 
r 
t 
f 
~ 

! 
1 
J 

1. Por forca da ant:Lga transc.r.icão n9 J.4. ~ ~ 
607, feitu.. no livro n9 3-AB, às fls. 160, do cartório de Registro 
de ImÕvcü.; de Barrra do Garças - :~, os suptes. e Antonio Bizarro 
da Nave Filho e sua esposa se +ornarem titulares, 11 pro indiviso" 
da posse e dcmíruo de um imóvel rural situado no Municj_pio e Co 
rrarca de narra do Garças, contendo a s"Upe.rficie··<le global de 
9. ·997 ha e 1. 7 52 mz , Post.eriormente exctuí.ram o condam.ÍJ.1.io, pela ..----- . 
escritura lavrada nas notas do Primeiro oficio da citada conarca, 
aos 27. 05. 77, sendo o· quinhão dos autores matriculado e registra- 
do na respectiva servent.La imobiliária sob n9 4.4201 na mesma 
data, o qual assim se descreve: 

11 I.ote Jaraguá - Fazenda Santa Felícia 
M.unicipio e Comarca de Barra do· Garças -·. Mr ~ ÁRFA Total.= 4. 998, 
58 ha. Começam as divisas e conãrontaçôes no marco n9 1, crava 
do à margen esquerda de um córrego, na divisa can terras da 
Faz~a Agro-Pecuária Bela Vista, dai, desce até ao Rio Curuá, 
I?C?r. êsse abaixo vai até ao Marco n9 2, cravado na divisa ccsn a 

.MARIO ROLIM 
Inser. 46.575 ~ O. A. 13, 
.ctc N/ 671.GBO.G48/9t 

Rua Araújo, 70 - 12.u andar 
Fono : 259-0155 JU 
São Pauto l 
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MARIO ROLIM 
ADVOGADO 

área remanescente do lote Curuá, de Antonio Bizarro da Nave 
FiTho, daí, segue canos seguintes rurros e distâncias: 21930117' 

1'J"W-3.456,08m ~tê o marco n9 3.31938151"NW-5.796,8lm até o_maroo 
n9 4, cravado na divisa can terras de Antonio Oshiro ou quem de 
díreito, daí, dividindo can este segue o rumo e distância de 849 

41' 18"@ir3.304,89rn até ao marco n9 5, daí, dividindo cem terras 
da Fazenda Agro-Pecuária Bela Vista segue cano rumo e a distân 

eia de 0916'42"SE-10.293,0Cxn até ao·marco n9 1, ponto de partida 

A.gleb:l descrita possui a área total' 

de 4.998,58Ha (Quatro mil novecentos e noventa e oitotJ: cinquen 
ta e oito ares) constituida de terras pastais e lavradias. 

OBS: Todos.os rumos mencionad0s são - 

magnéticos e a declinação para o local foi de 14924'W em 15.4.77 
(does. e p'Iance inclusos). 11 

Cadastrado no INCRA - Coo.igo 901 024 

0~3 907 (doc.j.). 
Os direitos dos suptes. tê-n por Emba 

sarnento 6 título definj_t.i.vo expe::1.ido oelo Governo do Estado de 

~lato Grosso, m:xlia11te concessâo onerosa, nos teJ:':TOS da legisla 

ção especÍ.fica, ao antecessor dos autores, cujo título cl.Gu i.ni 

c.i..o ã cadeia dcmíní.a'L. 

Na sequênc:i.a dos seus antecessores, an 

t.es mesmo·e depois da divisão geooésia do .imóvel, os requerentes 

desenvolver~n e lr'....nfeit:oriza-1:am o imóvel, formaram 3. OOOHa (Três -- - 
mil hectares) ap, de pastagens nolares , campo de -pouso, 12fün. - 
(Doze quiJ.âü2.tro~) de cercas de arame, 3 (Três) casas rústicas ' 

com. 8 (Oit:o1 côrodos , pcmares, etc. Dita propriedade não está su 

jeita á · jnunda~~o, · sendo dotada de 5 {Cinco) nascentes, ótima 

topogrçl.fia, cem 2.000Ha (do.i.s mil hectares}, mais ou menos , de 
mata virgem e abundante reserva de m;!.deira de lei (cErlro1 ipê 

etc •• ), distando 8 (Oito) quilânetros da estrada oficial mais 1 

próxirra, e a 10 (dez) quilâl'~tros da Cooperativa dos Gauchos. 

Pagaram todos os impostos e taxas incj. 
• fJ,; 

dent.es sobre o ilrovel ,~o se preparavam para usufruir o :i.rró . - 
vel, que cam muito carinho cuidaram, eis que a Filli!AI (Funda9~0 
Nacional do Indio), num flagrante desrespeito aos cânones cons 
titucionais da República e ã. lei substantiva civil que lhes ass_e 

gura a ~.tvre fruição e disponibilidade da sua fazenda, inexpli 

oave.ímente de. lá os expul.sa para serem substi tuidos pelos sel~-: ..• 
ºMAíllO ROLIM 
lnscr, 46.575 - O. A. B. 
CIC N.° 671.680.848}91 

Rua Araújo, 70 - 12. u andar 
Fone: ·259-0155 
São Paulo 
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MARIO ROLIM 

v1colas ratanejados de outras reservas 

ereto transform.Ju tudo isso em reserva 

Barbosa. 

Não é exato, mas ainda que se tra 
tasse de primitivo HABITAT indígena, ague a Constituição Federal 

atribui o direito de usufruto, a comuta da FUNAI teria claudicado 

pela susência de dEfllarcação prêvi~1ou de ação declaratória especí 

fiqa, carro adverte PONTES DE MIRANDA, em seus alentados comentário 

á Constituição do Brasil. 

O Prof. Miguel Reale, ofertando pare 
cer sobre a IlE.téria, concluí oela clamorosa ilicitude de tal condu 
ta, acentuando que, se o terreno constitui o habitat de Índios, de 

v:e ele ser previa:rnc...nte demarcado, 
Seja corro for, o que não se justifica 

é o arbitrio, a prep:Jtência estatal, em detrimento dos direitos 

dos suptes., substit.u.idos que foram por pârãas e marginais, inca 
pazes de dar â propriedade a sua destinação social. Os preceitos 

da lei exí.qem respeito 
A lei n9 3.365/39~.que admite e re 

gula as desapropriações, confere ao poder público a prática de 
atos dessa natureza., mediante .:indenização justa. 

E como a UNIÃO nada fez nesse senti 
do, assiste aos zequerentes o direito de reclamar ª? Eg .Juizo de Vi. 
Excia. , at.1::-avé:~ da presente ação, a prestação jurisdicional que ' 
Lhes é partrinerrte , 

REqUerem, port:anto, a citação da re 
querida, na pessoa do ilustre Doutor PRQ.""lJRADOR Chefe da Pro::ura 
doria Regional da República neste Estado para os termos da presen-1 
te a.ção,01ja procedência aguardamr condenando-se a Fazenda PÜblieãj 

a indenizar os autores pelo justo valor dos bens indiretamente ~ 1 
propriados, que corresponde ao valor das terras e das b<=>__nfeitoria. 
nelas intro::l.uzidas, ancfuíndo-se juros á razão de 12% ao ano ( v. 

R.E •. 90. 736, D.J.U. de 10.08. 79, R.E. 88299 P.U.B., R.E. 69798, - 
etc .• )f e corr~ão monetária, se o caso, sem prejµizo dos demais' 

encargos da sucumbência. 

:t: quasi certo que o :im5vel não ve..~ 
,L, 

recebendo os cuidados anteriores ;vtonse--.JUentanente, se deprecie, 
circunstância que deverá ser considerada pela perícia. 

Protestam provar o alegado mediante .. 
M l1 R I O R O L I M 
Inser. 46.575 - O. A. B. 
CIC I~.° 071.688.848/91 

Rua Araújo, 70 - 12." andar 
Fone: 259-0155 
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MARIO ROLIM 
ADVOGADO 

perícias, inquirição de test.Emunhas, juntada e requisição de no 

vos documentos e informações. 

Para efeitos fiscais, e :porque o 

"quantum11 reclamado está sujeito a apuração, dão a causa o val9r 

de C$ 1.000.000 (Um milhão de cruzeiros), tenros em que, D.R. e 

A. esta, 

P. deferimento 

CUiabá, 02 de Julho de 1980 

/uº4 I~ (Per,rlr~i~391) 
{Ma.rio Rol:i.m - OAB 46575) 
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